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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO av*

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIçOS QUE .ENTRE SI FIRMAM O
MUNICIPIO DE NEOPOLIS/SE E A EMPRESA
SHIRLEY SANTOS MENEZES . ME,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N0 01'l/2019.

A PREFEITURA MUN1CIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de Órgão gerenciador, com sede na

Praça Monsênhor José Moreno de Sanrana, no 106, centro, NeÓpolis - Sergipe, inscrito no CNPJ Sob o No

13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, portador do RG No 1.072.560 - SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado

na Rua José Medeiros, io 42, bairío cêntro, cidade NeÓpolls/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CoNTRATANTE ê, do outro lado, empresa SHIRLEY SANTOS MENEZES - ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 07.170.880/0001-93, com sede na Av. Comandante Garcindo, no 338, Bairro centro, CEP 49.980-000,

na cidade de Neópolis, Estado de sergipe, neste ato representada por SHIRLEY SANTOS MENEZES,
portador do cPF no 789.815.495-91 e do RG n" 1.566.69í- SSP/SE, doravante dênomrnada

ôONtnafeOl, proveniente da DTSPENSA DE LICITAÇÂO No 0Íí/2019, e conforme determinaçôes

contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, rêgente a nível nacional de licitaÇÕes e contratos dos entes da

administraÇáo pública, e que rêge também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato

administrativo de prestação de serviços, diante das clausuias abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJ ETO íart. 55, inciso l, da Lei n' 8-666/93).

Constitr.ii objeto deste contrato a Ccntratação Ce empresa especializada para a execução cle serviÇos de

links e cesso a internet dedicada Íull, con'; velocidacie de 40M8, para as diversas Secretarias do MunicÍpio

de Neópolis, em total obediência ao processo de Dispensa da licitaÇáo, e de acordc com a proposta do

Contratado, que passa a fazet patle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lêi n"

8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECU CAO íart. 55. inciso Il. da Lei n'8.666/93).

o(s) serviço(s) serão executados diretanlente pelo col.lTRATADO, em regime de empreitada PoR
PREÇO UNITARIO, no local e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento,

visando à perfeita consecuÇão do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, OAS CONDI CÓES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll . da Lei

n" 8.666/93).

Os serviÇos serão executaclos pelos preços constantes na proposta da Contratada. perfazencic o presente

Contrato um valor mensal de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), totalizando o valor global

estimado de RS 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de asordo corn o esÍabelecido no Ccntrato.

- O pagamento será efetuado no prazc máximo de 30 (trinta) dias, mêdiante apresentaçâo das notas
Íiscais/ÍatuÍas atestando o fornecimento do obieto do Contrato,
- Os pagamentos seráo efetuados mensalrnenre ao contratado, no valoi correspondente a prestaÇáo do

serviÇo, contra apresentação dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviÇo expedida pela Autoridacie Competente;
- Nota(s) Fiscal(is) correspondente aos serviços executados, atestada(s) e liquiCacja(s);
- Prova de íegularidade junto as Fazendas Feder'al, Estadual e Municipal, a JustiÇa do Trabalho e ao
FGTS;
-Os documêntos de cobrança relacionacjos acima Ceveíão sêr apresentados no endereço Praça
Monsenhoi Josê lúoreno de Santana, 106, centro. Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quais apÔs

pnÊÉÉirunq ivrur.rrc-rpAl De nEorol§FnÀçÀ úiaúaÉú''óR JosÊ r\loRENo DE SANTANA. 106, cENTRo cNP"t
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

atestados pela autoridade competente ê aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo enca os ao 3"VIST
m

FinanceiÍo para fins de laquidaÇão da despesa e inclusão na iista classificatória de credores

4A 3.800,00 15.200.00

15.200,00

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI COS (Art. 55, inciso lV. da Lei n'

úP
i$\'"

i§i-

- O pagamento das obrigaÇÕes relatrvas ao contrato deve obêdecer e cumprir a ordem cronôiógiôa das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964. art 5"
e 7", § 20, incaso lll, da Lei n" 8.666/93 e artigos 5o a 8o da Resoluçâo n'29612016 emanada do TCE/SE
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadamplência contratual.
- Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
- Não haveÍá reajuste de preços durante o periodo contratado.
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
dêste Contrato, inclusive custos com pessoâ|, encargos sociais, Íabalhistas e previdenciários

administÍação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveÍem retidos, sem quê a

CONTRATADA apresente a documentaçáo hábil para liberaçáo dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmênte pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o

direito ao recêbimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÔES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREçOS MÁXIMOS
MENSAL.

1 .1 . Descriçâo dos serviços com os preÇos máximos abaixo

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL
(04 MESES)

ESPECTFTCAçÁO OOS SÊRVlÇOS UNID QUAN'I

VALOR GLOBAL DO CONTRATO RS

8.666/93)

Os serviços, objeto destê contrato, seráo realizados mensalmênte, mediante solicitação da Contratante e
nas quantidades indicadas pela mesma, com inícto num prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas,
contados a partir da ordem de servtços.

Parágrafo Único - Os serviços deverá ser feito durante o píazo de vigênôia estabelecido. Findo este, as
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimênto dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serenr meramenle estimativos, considerando-se pêrfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantrtativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administraçáo poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1" da Lei n". 8.666/93..

cLÁusuLA sExTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso lV, daLei n' 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, com inicio a partrí da assinatura do contrato
Podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRIA (Art. !!éL!N§|SO V.dLLEi Í!:9.066/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orÇamento do CONTRATANTE,
conforme classiÍicaçâo orçamentária detalhada abaixo.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
comtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

ic\
uo. 2005 - SECRETARTA MUNlctpAL DE FTNANÇAS \'-
AÇÃo: 2o0s - TVTANUTENÇÃo DA SECRETARIA MUNtctpAL DE FTNANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40 00 00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E
coMUNrcAÇÃo - pESSoA
FONTE DE RECURSO: 10010000
uo: 2007 - SECRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AÇÁO: 2oo9 - MANUTENÇÁo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, DESPoRTo E LAZER
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo - pESSoA JURtDtcA. : 1 1 11ooo0.
UO: 2009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISIMO TRANSPoRTE E TRANSTTO
AÇÃo: 2032 - nirRNurrNçÃo DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS uRBAN|stMo TRANSPoRTE
E TRANSITO,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA.
FONTE DE RECURSO: 10010000
uo: 2017 - SECRETARTA DA ADMTNTSTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO
AÇÃO: 2043 - MANUTENÇÂo DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂo GERAL E PLANEJAMENTo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40-OO.OO -, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA-
FONTE DE RECURSO: 10010000

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ÍArt. 55. iNCiSO VII ê XIII.
da Lei no 8.665/93)
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

> Manter, durantê toda a êxecuçáo do contrato, as exigências de habilitaçâo ou condiÇÕes
determrnadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisáo e
aplicaçáo das penalidades ora previstas.

; Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviÇo, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante,

i Responsabilizar-se por todas as despesas, obragaçÕes e tributos decorrentes da execuÇão do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes;

> Rêsponsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decoÍrentes de faltas por
ela cometidas na execuçáo do Contrato;

z Responsabilizar-se pêlos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros decorrentes de
sua culpâ ou dolo na execuçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

> Rêsponsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer outros Termos de Autonzaçào
que se façam necessários à execuçáo do Contrato.

> Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estapulado.
; Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévra ê

expressa anuência.
. Não realizaí associaçâo com outrem, cessão oú transfeÍência total ou parcial, bem como a fusão,

cisáo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
i Executar os serviços ob.ieto da presente licitaçâo, em total obediência DISPENSA DE LICITAÇÃO N o

011t2019,

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, conrpromete-se a

> Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados;
> Proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obflgaçôes

decorrentês do presênte Contrato, consoante estabetece a Lei n' 8.666/93;
z Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalazar a execuÇão do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar ao Contratado toda e qualqueÍ ocorrência relacronada com a execuÇão dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55. inciso Vll. da Let n' 8.666/93

N
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
coMISsÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

vls'ío
| - advertência; t\' 

- --- --- -
ll - multa de 1% (um por cento) por dia, até o ínáximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor ôoCoBtÍáo,
em decorrência dê atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇão do
Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão PÚblica.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO íart. 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.66ô/93).
A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
Xtl e XVll do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuÍzos, Íegularmente
comprovados. que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do aÍi. 79 do mesmo diploma legal

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASo DE RESCISAO (Art.

..dl
r>/
v

55. inciso lX. da Lei n '8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado recon
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da L

hece, de logo, o direito da
ei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO EPIICÁVE L À EXECUÇ Ão Do coNTRATo E

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).
O presânte Contrato Íundamenta-sê

| - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- náo contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93i
lll - nos preceitos do Direito Público.
lv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos conÍatos e nas disposiÇÕes do Direito

Privado.

parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sê flzerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA ÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERA COES (Aít. 65, Le in" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidamentê comprovâdos.

§.1" - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos e

suprêssôes que se fizerem necessários, até o limite legai previsto no art. 65, §1" da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor anicial âtualizado do contrato:

§2o - Nenhum acrésôimo ou supressão poderá excêder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões Íesultantes de acordo celebÍados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da

lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUART A - DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS CALIZACAO (Art. 67. Lei n'
8.666/93).
Na forma do que dispoe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará sêrvidor responsável pela fiscalização,
para aÕompanhar e fiscalizar execução dc presente Contratc.

§1o - A fiscalização compete, êntre outras atribúiÇÕes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
quâlidade desejada,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÊOPOLIS, F'RAÇA M'JNSENHÜR JOSE MORENO DE SANTANA 106, CENTRO CNPJ
13.1 11 679/CCO'-38. NEÔPOLIS - SERGTPE - CEP 49.980-OOO.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI- DE NEOPOLIS

coMIsSÃo PÊRMANENTE DE LICITAÇÃO .--{ I
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§2" - A açâo da ÍÉcalizaçâo nâo exonera o Contíatado de suas responsaOitioaOes conbâüàis

U NHAS:

cr-Áusull DÉctMA UINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n' 8.666/93I
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com c disposto art. 73, l, a e b da Lei n". 8.666i93

ct-Áusula oÉctrrtte sexta - oo rono Íart. ss. sz". tei n'. g.esotgt)

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolrs/SE, para dirimir questÕes oriundas do presente contÍato,
renunciando, as partês, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acoÍdadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus
eÍeitos legais.

Neópolis/SE, 01 de MarÇo de 2019.

CELIO EZERRA
CONTRATANTE

3^.{"-
SHIRLEY NTOS ME ES"M

CONTRATADA

TESTE
NOME:
CPF:. . t,

NOM E:
CPF:

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE NE . PRAÇA i,'IoNSENHCR JOSÉ tulORENO DE SANTANA. 106, CENIRC CNPJ
13.1 1 1 .679/0001-38 NEOPOLTS - SERGIPE - CEP 49.98C-0C0
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